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GABINETE VEREADOR FABIANO GONÇALVES

Projeto de Lei Nº      /2026

DISPÕE SOBRE A TRANSPARÊNCIA NA DIVULGAÇÃO ATUALIZADA DA DISPONIBILIDADE DE MEDICAMENTOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Niterói, a política de transparência quanto à disponibilidade de medicamentos nas unidades integrantes da rede pública municipal de saúde.

Art. 2º O Poder Executivo disponibilizará, de forma atualizada e acessível ao público, informações sobre o estoque de medicamentos destinados à dispensação gratuita à população.
§1º As informações deverão conter, sempre que possível:
I – a relação dos medicamentos disponíveis;
II – a indicação daqueles temporariamente indisponíveis;
III – a previsão estimada de normalização do abastecimento, quando houver;
IV – a data da última atualização das informações.
§2º A divulgação deverá observar linguagem clara, objetiva e de fácil compreensão pelo cidadão.

Art. 3º A publicidade das informações poderá ser realizada por meio dos canais institucionais já existentes, especialmente:
I – sítio eletrônico oficial do Município;
II – aplicativos e plataformas digitais da administração pública;
III – afixação em locais visíveis nas unidades de saúde;
IV – outros meios tecnológicos disponíveis que ampliem o acesso à informação.

Art. 4º Para os fins desta Lei, consideram-se unidades da rede pública municipal de saúde:
I – unidades básicas de saúde;
II – unidades de pronto atendimento;
III – hospitais municipais;
V – demais estruturas que realizem dispensação de medicamentos no âmbito do SUS municipal.
Art. 5º A implementação das medidas previstas nesta Lei deverá ocorrer com base na estrutura administrativa já existente, observando-se a disponibilidade orçamentária e financeira do Município, vedada a criação automática de despesas obrigatórias.

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber, especialmente quanto aos critérios técnicos de atualização e divulgação das informações.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
A presente proposição tem por finalidade fortalecer a transparência na gestão da saúde pública municipal, garantindo ao cidadão niteroiense acesso prévio e confiável às informações relativas à disponibilidade de medicamentos na rede pública.
A ausência de informações claras sobre o estoque de medicamentos gera deslocamentos desnecessários, aumento de custos ao usuário e, sobretudo, prejuízo à continuidade de tratamentos médicos, situação que pode ser facilmente mitigada com medidas simples de publicidade administrativa.
[bookmark: _GoBack]Ao estabelecer mecanismos de divulgação periódica dessas informações, o projeto contribui para maior eficiência do serviço público, racionalização do atendimento e fortalecimento da confiança da população na gestão municipal.
A proposta encontra respaldo direto nos princípios constitucionais da publicidade, eficiência e transparência administrativa, previstos no art. 37 da Constituição Federal, além de dialogar com as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente no que se refere ao acesso à informação e à organização dos serviços.
Importante destacar que a medida não implica criação de estrutura administrativa nova, tampouco gera impacto orçamentário relevante, uma vez que poderá ser implementada por meio dos canais institucionais já existentes, como portais oficiais e meios digitais da Prefeitura.
Sob a perspectiva política e social, trata-se de iniciativa de baixo custo, alto impacto e alinhada às melhores práticas de gestão pública moderna, promovendo controle social, transparência e melhoria concreta no atendimento à população.
Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente proposição.
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